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LEI Nº 1.714, de 07de Março de 2018. 

 

“CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – COMPDEC EO 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL – FUNMPDECDO MUNICÍPIO DE 

PANCAS/ES.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PANCAS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, APROVOU E 

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 

 

LEI: 

 

Art. 1ºFica criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - 

COMPDEC - no Município de Pancas/ES, diretamente subordinada ao Gabinete do 

Prefeito, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, as ações de defesa civil nos 

períodos de normalidade e anormalidade. 

 

Art. 2º Para fins desta Lei denomina-se: 

I - Defesa Civil - o conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e 

recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da 

população e restabelecer a normalidade social. 

II - Desastre - o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem 

sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e 

consequentes prejuízos econômicos e sociais. 

III – Situação de Emergência é declarada pelo prefeito Municipal ante a eminência ou 

desencadeamento de um fenômeno anormal e adverso, sendo necessária a conjugação 

de esforços da comunidade ou atuação em regime especial de trabalho dos órgãos 

responsáveis pelo serviço público com vistas a evitar ou restringir os danos provocados 

por tal fenômeno; 

IV - Estado de Calamidade Pública - o reconhecimento pelo Poder Público de situação 

anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive 

à incolumidade ou à vida de seus integrantes. 

 

Art. 3º A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC é 

órgão integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil. 

 

Art. 4ºÀ COMPDEC compete: 

I – planejar, articular, coordenar e gerenciar ações de defesa civil em nível municipal; 

II - promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil, 

especialmente nas atividades de planejamento e ações de resposta a desastres e 

reconstrução; 

III - elaborar e implementar planos diretores, planos de contingência e planos de 

operações de defesa civil, bem como projetos relacionados com o assunto; 

IV - elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de ações em tempo de 

normalidade, bem como em situações emergenciais, com a garantia de recursos do 

orçamento municipal; 

V - prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas com a 

minimização de desastres e com o restabelecimento da situação de normalidade, para 

serem usados como contrapartida da transferência de recursos da União e dos Estados 

de acordo com a legislação vigente; 

VI - capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil e promover o 

desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao máximo a atuação 

conjunta com as comunidades apoiadas;  

VII - promover a inclusão dos princípios de defesa civil nos currículos escolares da rede 

municipal de ensino fundamental e médio, proporcionando apoio à comunidade docente 

no desenvolvimento de material didático-pedagógico para esse fim; 
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VIII - vistoriar edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção 

preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de risco intensificado e 

das edificações vulneráveis;  

IX - implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, 

vulnerabilidade e mobiliamento do território, nível de risco e sobre os recursos 

relacionados com o equipamento do território e disponíveis para o apoio às operações; 

X - analisar e recomendar a inclusão de áreas de risco no plano diretor estabelecido no 

parágrafo primeiro do artigo 182 da Constituição da República Federativa do Brasil; 

XI - manter órgão estadual de defesa civil e a Secretaria Nacional de Defesa Civil 

informados sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de defesa civil; 

XII - realizar exercícios simulados com a participação da população para treinamento das 

equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência; 

XIII - proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e ao 

preenchimento dos formulários constantes no S2ID - Sistema Integrado de Informações 

sobre Desastres, dentre outros; 

XIV - propor a autoridade competente a decretação de situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública, de acordo com os critérios estabelecidos pelo COMPDEC; 

XV - vistoriar periodicamente, locais e instalações adequadas a abrigos temporários, 

disponibilizando as informações relevantes à população; 

XVI – coordenar a coleta, a distribuição e o controle de suprimentos em situações de 

desastres; 

XVII - planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para a assistência 

à população em situação de desastre; 

XVIII - participar dos Sistemas previstos na Lei nº12.340, de 1º de dezembro de 2010, 

promover a criação e a interligação de centros de operações e incrementar as atividades 

de monitorização, alerta e alarme com o objetivo de otimizar a previsão de desastres; 

XIX - promover a mobilização comunitária e a implantação de Núcleos Comunitários de 

Proteção e Defesa Civil - NUPDEC, ou entidades correspondentes, especialmente nas 

escolas de nível fundamental e médio e em áreas de riscos intensificados e, ainda, em 

implantar programas de treinamento de voluntários; 

XX - implementar os comandos operacionais a serem utilizados como ferramenta 

gerencial para comandar, controlar e coordenar as ações emergenciais em circunstâncias 

de desastres;  

XXI - articular-se com as Regionais Estaduais de Proteção e Defesa Civil - REPDEC ou 

órgãos correspondentes e participar ativamente dos Planos de Apoio Mútuo - PAM, de 

acordo com o princípio de auxílio mútuo entre os municípios;  

 

§ 1º A COMPDEC poderá criar Distritais de Defesa Civil ou órgãos correspondentes como 

parte integrante de sua estrutura e estabelecer suas atribuições com a finalidade de 

articular e executar as ações de defesa civil nas áreas específicas em distritos, bairros ou 

localidades do Município.  

§ 2º O Município poderá exercer em seus limites o controle e fiscalização das atividades 

capazes de provocar desastres.  

 

Art. 5º A COMPDEC compor-se-á de: 

I – Coordenador; 

II – Secretaria ou Apoio Administrativo; 

III – Equipe técnica; 

III – Equipe operacional. 

 

§ 1° O Coordenador da COMPDEC ocupará o cargo comissionado de Coordenador 

Municipal de Proteção e Defesa Civil, nível CC-II, e será nomeado pelo Prefeito Municipal. 

§ 2° O coordenador da COMPDEC apresentará a relação dos membros que, por 

designação ou convite, integrarão a Secretaria e  Equipes de que trata este artigo. 

§ 3° Cabe ao coordenador da COMPDEC designar grupos de trabalho especiais ou 

específicos para preparar, desenvolver ou avaliar as ações pertinentes à Defesa Civil. 
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Art. 6º Os integrantes da Secretaria ou Apoio Administrativo e das Equipes 

Técnica e Operacional da COMPDEC poderão ser deslocados de suas funções normais 

sem ônus aos cofres públicos, exceto com relação adespesas com diárias e capacitações. 

 

§ 1ºToda atividade desenvolvida em prol da Defesa Civil é considerada “serviço público 

relevante”, devendo constar nos assentamentos funcionais do servidor. 

§ 2º A COMPDEC promoverá a mobilização comunitária para implantação de Núcleos 

Comunitários de Proteção e Defesa Civil – NUPDECs. 

 

Art. 7º Os NUPDECs constituem associações comunitárias e seus membros 

são escolhidos pela comunidade. 

 

Art. 8º São atribuições dos NUPDECs: 

I – incentivar a educação preventiva; 

II – organizar e executar campanhas; 

III – cadastrar os recursos e os meios de apoio existentes na comunidade; 

IV – coordenar e fiscalizar o material estocado e sua distribuição;  

V – elaborar planos de chamada, sistemas de alerta e alarme, e promover exercícios 

simulados; 

VI – colaborar com a COMPDEC na execução das ações de defesa civil; 

VII – promover uma conscientização e a mudança cultural no que se refere à segurança 

e qualidade de vida; 

VIII – estimular a participação dos indivíduos nas ações de segurança social e 

preservação ambiental; 

IX – buscar, junto à comunidade, soluções dentro do próprio bairro para mitigar os 

desastres;  

XI – priorizar as ações de prevenção, como forma de reduzir as consequências dos 

desastres; 

XII – preparar as comunidades locais para colaborar nos momentos de acidentes e 

desastre. 

 

Art. 9°Fica criado o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUNMPDEC 

do Município de Pancas, vinculado ao Gabinete do Prefeito,e será administrado por um 

Conselho Gestor. 

 

Art. 10Fica criado o Conselho Gestor, que será composto por 05 (cinco) 

membros, sendo o presidente indicado pelo Chefe do Poder Executivo, 02 (dois) 

escolhidos dentre os membros que compõem a Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC e 02 (dois) indicados pela sociedade civil organizada. 

 

§ 1º Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados a qualquer título, exceto 

com relação à custos relacionados a diárias, com deslocamentos e capacitações. 

§2º As atividades desenvolvidas pelo Conselho Gestor serão consideradas como serviços 

públicos relevantes. 

 

Art. 11O FUNMPDEC tem por finalidade captar, controlar e aplicar recursos 

financeiros, de modo a garantir a execução de ações de prevenção e preparação em 

áreas de risco de desastres, de resposta e de recuperação em áreas atingidas por 

desastres. 

 

§ 1º As ações de prevenção e preparação em áreas de risco de desastres compreendem: 

I - projetos educativos e de divulgação; 

II -  capacitação de recursos humanos; 

III -  elaboração de trabalhos técnicos; 

IV -  proteção de áreas de risco; 

V -  aquisição de materiais permanentes e de consumo; 

VI -  equipamento e reequipamento da COMPDEC. 
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§ 2º Compreendem as despesas para as ações de resposta ao desastre, aquelas 

relacionadas ao socorro e assistências emergenciais e de reabilitação, incluído o custeio 

operacional e apoio financeiro e material à COMPDEC e às entidades assistenciais sem 

fins lucrativos, respaldando providências básicas para atendimento durante e após a fase 

de impacto. 

 

Art. 12Compete ao Conselho Gestor do FUNMPDEC: 

I - administrar os recursos financeiros; 

II - cumprir as instruções e executar as diretrizes estabelecidas pela COMPDEC; 

III - prestar contas da gestão financeira; 

IV - desenvolver outras atividades atribuídas pelo Chefe do Executivo e que sejam 

compatíveis com os objetivos do FUNMPDEC. 

 

Art. 13Constituemrecursos do FUNMPDEC: 

I - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orçamento Geral do 

Município e os créditos adicionais que lhe forem atribuídos; 

II - os recursos transferidos da União, Estado ou Município; 

III - os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entidades públicas ou 

privadas, nacional ou estrangeiras, destinados as ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação; 

IV - os recursos provenientes de dotação e contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

V -  os saldos apurados no exercício anterior; 

VI -  o produto de alienação de materiais ou equipamentos inservíveis, doados à 

COMPDEC ou adquiridos com recursos provenientes deste Fundo; 

VII - a remuneração decorrente de aplicação no mercado financeiro; 

VIII - os saldos dos créditos extraordinários e especiais, abertospara atendimento de 

situação anormal caracterizada como situação de emergência ou estado de calamidade 

pública; 

IX - emendas parlamentares; 

X - outros recursos que legalmente lhe forem atribuídos. 

 

§ 1°O saldo positivo do FUNMPDEC, apurado em balanço, em cada exercício financeiro, 

será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo. 

§ 2°Os recursos do FUNMPDEC serão movimentados em conta corrente específica aberta 

junto ao Banco do Estado do Espírito Santo - BANESTES, sediado no Município. 

 

Art. 14Compete à COMPDEC, além de supervisionar e fiscalizar os recursos 

empregados pelo FUNMPDEC: 

I - fixar as diretrizes operacionais do FUNMPDEC; 

II - ditar normas e instruções complementares disciplinadoras da aplicação dos 

recursos financeiros disponíveis; 

III - sugerir o plano de aplicação para o exercício seguinte; 

IV - disciplinar e fiscalizar o ingresso de receitas; 

V - decidir sobre a aplicação dos recursos; 

VI - analisar e aprovar mensalmente as contas do FUNMPDEC; 

VII - promover o desenvolvimento do FUNMPDEC e exercer ações para que seus 

objetivos sejam alcançados; 

VIII - apresentar, anualmente, relatório de suas atividades; 

IX - definir critérios para aplicação de recursos nas ações preventivas. 

 

Art. 15As ações de prevenção, preparação, resposta e reconstrução na área 

da Defesa Civil do FUNMPDEC será implementado em 2018, e constarão de dotações 

orçamentárias próprias na Lei Orçamentária Anual, bem como em programas específicos 

no Plano Plurianual - PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 
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Art. 16 O FUNMPDEC terá escrituração contábil própria, ficando a aplicação 

de seus recursos sujeita à prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo – TCE-ES, nos prazos previstos na legislação pertinente. 

 

Art. 17O Poder Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

da publicação desta Lei, regulamentará por Decreto o funcionamento do FUNMPDEC. 

 

Art. 18Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

expressamente revogada a Lei Municipal nº 809 de 30 de Dezembro de 2002. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pancas, 07 de Marçode 2018. 

 

 

SIDICLEI GILES DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Pancas 

 

 

 

Registrada e publicada na data supra: 

 

 

RODRIGO CORREIA BERNARDI 

Chefe de Gabinete 

 


